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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2026 
Processo Administrativo n° 03/2026 

 
ANEXO III - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/XXX, QUE FAZEM 
ENTRE SI CÂMARA MUNICIPAL DE PALMITAL, ESTADO DO 
PARANÁ E A XXX (NOME DO CONTRATADO). 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PALMITAL, ESTADO DO PARANÁ, inscrita no CNPJ nº 7.778.660/0001-
22, com sede na Rua Moisés Lupion, 1035, na cidade de Palmital, Estado do Paraná, neste ato 
representada por sua Presidente SALETE APARECIDA DE LIMA, portador da Matrícula Funcional nº 
XXX, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) XXX (nome do contratado) inscrito(a) no CNPJ 
sob o nº XXX, sediado(a) na XXX, em XXX, doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado por XXX (nome e função do contratado), tendo em vista o que consta no Processo 
nº XXX e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº XXX, mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas. 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
  

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de agenciamento de 
viagens, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Palmital-PR. 
 
1.2. Esta contratação compreende serviço de natureza continuada, por intermédio de 
operadora ou agência de viagens, para cotação, reserva, emissão, remarcação e cancelamento de 
passagens aéreas nacionais e internacionais, e emissão de seguro de assistência em viagem 
internacional, quando solicitado, por meio de atendimento remoto 24 horas, via e-mail, telefone 
e ferramenta “on-line” de autoagendamento (self-booking), em regime de empreitada por preço 
unitário, durante o período de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado, na forma dos artigos 106 e 
107 da Lei n° 14.133, de 2021 
 
1.3. Detalhamento do objeto da Contratação:  

 

Item Descrição 
Quant. 

(A) 

Valor Médio 
das Passagens 

(B) 

Remuneração do 
Agente Viagem 

RAV (R$) 
(C) 

Valor Anual das 
Passagens (R$) 

(D)=(A*B)+(A*C) 

01 

Prestação de serviços de 
agenciamento de viagem 

referente a gestão de 
passagens aéreas 

14 R$ 2.700,00 R$  R$  
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1.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos e do valor da passagem 
emitida.  

 
1.5. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 
1.5.1. Estudo Técnico Preliminar - ETP; 
1.5.2. Termo de Referência - TR; 
1.5.3. O Aviso de Dispensa Presencial; 
1.5.4. A Proposta do CONTRATADO; 
1.5.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 

2.1. O prazo de vigência do contrato será de 1 (um) ano, contados a partir da data de sua 
publicação no Diário Oficial Eletrônico da Câmara Municipal de Palmital-PR, prorrogável conforme 
os arts 106 e 107 da Lei 14.133/2021. 

 
2.2. O presente contrato terá publicação de seu extrato no Diário Oficial Eletrônico da Câmara 
Municipal de Palmital-PR 
  
2.3. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes 
requisitos:  
 

a. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada;  

 
b. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de 

que os serviços tenham sido prestados regularmente;  
 
c. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse 

na realização do serviço; 
 
d. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  
 
e. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.  

 
2.4. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.  
 
2.5. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

 
2.6. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados 
ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados 
como condição para a renovação.  
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2.7. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação.  
 
2.8. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/por outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa do CONTRATANTE à 
continuidade do contrato.  

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

XVIII) 
 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega e observação do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 
4.1. É vedado à Contratada subcontratar, ceder ou transferir, no todo ou em parte, o objeto do 
presente contrato sem prévia e expressa autorização da Contratante. 

 
4.2. A Contratada deverá executar diretamente o objeto contratado, sem transferência de 
responsabilidade ou subcontratações não autorizadas pela Câmara Municipal de Palmital. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

 
5.1. O valor total da contratação é de R$ XXXXX. <inserir valor correspondente ao valor global 
constante na proposta vencedora, incluindo a RAV (Remuneração da Agência de Viagens) de R$ 
______. 

 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
5.3. <manter esse parágrafo caso a proposta vencedora tenha um RAV negativo ou nulo> O 
valor relativo à RAV (Remuneração da Agência de Viagens) será fixo e irreajustável durante a 
vigência do contrato e de suas possíveis prorrogações.  
 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 
 

6.1. O pagamento será realizado mediante ordem bancária no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento definitivo de cada fatura.  
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 
 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado 
da data da assinatura do contrato. 

 
7.2. Após o interregno de um ano, e após solicitação da CONTRATADA, os preços iniciais da 
Remuneração do Agente de Viagem – RAV poderão ser reajustados, mediante as regras a seguir:  

 
7.2.1. O reajuste em sentido estrito para o objeto deste contrato somente será possível no caso 

da proposta de RAV ser positiva, devendo ser adotado, nesse caso, como índice de 
reajuste, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.  

 
7.2.2. Caso a proposta resultar em RAV negativa, ou seja, se a RAV for convertida em percentual 

de desconto, este valor será IRREAJUSTÁVEL.  
 
7.2.3. Caso a Contratada tenha oferecido em sua proposta RAV igual a 0 (zero), não haverá 

reajuste da RAV.  
 

7.3. Caso o(s) índice(s) e/ou estudo(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  
 
7.4. O reajuste será realizado por apostilamento.  
 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
 
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 
as cláusulas contratuais.  

 
8.2. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre ocorrências de eventuais imperfeições, 
falhas ou irregularidades no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.  
 
8.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 
comissão/servidor especialmente designado;  
 
8.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente à prestação do serviço no 
prazo e forma estabelecidos. 
 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 

9.1. A Contratada iniciará a execução dos serviços objeto deste Termo de Referência, no prazo 
de até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial 
Eletrônico da Câmara Municipal de Palmital do Estado do Paraná.  

 
9.2. Observar as normas a que está sujeita a atividade de agenciamento de viagens, 
especialmente quanto ao fornecimento de passagens;  
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9.3. Pagar às companhias aéreas e demais terceiros envolvidos na prestação do serviço, nos 
prazos pactuados em suas avenças específicas, os serviços prestados, ficando estabelecido que a 
Cãmara Municipal não responderá, sob qualquer hipótese, solidária ou subsidiariamente, por esse 
pagamento;  
 
9.4. Oferecer a Câmara Municipal condição de liberdade de opção para escolher as empresas, 
horários e percursos que cobrirão a necessidade almejada;  
 
9.5. Executar o objeto do contrato em estrita conformidade com as disposições constantes no 
edital;  
 
9.6. Evitar a cobrança de outras taxas, comissões, emolumentos e outros que não aqueles 
instituídos por leis e normas técnicas; 
  
9.7. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pela fiscalização contratual, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  
 
9.8. Responder perante a Câmara Municipal e terceiros por eventuais prejuízos e danos 
decorrentes da execução do contrato;  

 
9.9. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
 
9.10. Abster-se de subcontratar total ou parcialmente o objeto do contrato;  

 
9.11. Arcar com todos encargos decorrentes da presente contratação, especialmente os 
referentes a fretes, taxas, seguros, encargos sociais e trabalhistas; 
  
9.12. Responsabilizar-se pelo pagamento de passagens indevidamente emitidas para pessoas 
não autorizadas pela Câmara Municipal; 
  
9.13. Comunicar, por escrito, eventual atraso ou paralisação dos serviços, apresentando razões 
justificadoras que serão objeto de apreciação pela Câmara Municipal; 
  
9.14. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e 
qualquer assunto e documento de interesse da Câmara Municipal, ou de terceiros, de que tomar 
conhecimento em razão da execução do objeto deste contrato; 
  
9.15. Não reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio, ou de terceiros, quaisquer 
informações de que tenha tomado conhecimento em razão da execução dos serviços objeto deste 
contrato sem o consentimento, por escrito, da Câmara Municipal; 
 
9.16. Não veicular publicidade acerca deste contrato;  
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9.17. Atender, por meio do preposto nomeado, qualquer solicitação por parte da Fiscalização do 
contrato, prestando as informações referentes à prestação dos serviços, bem como as correções 
de eventuais irregularidades na execução do objeto contratado; 
  
9.18. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como, informar e manter 
atualizado(s) o(s) número(s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome do preposto.  

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

 
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

 
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei.  
 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
 
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
  
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  

 
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
  
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

 
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
 
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 
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horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos.  
 
10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  

 
10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  
 
10.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional.  
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
 
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)  
 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

 
a. der causa à inexecução parcial do contrato; 
b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c. der causa à inexecução total do contrato; 
d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
e. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 
f. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
 
12.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 
12.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 
12.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
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12.2.4 Multa: 

 
12.3. As sanções de advertência e multa serão aplicadas conforme a graduação a seguir:  

 
12.2.5 Grau de Severidade Leve (L1) = advertência;  

 
12.2.6 Grau de Severidade Moderado (M1, M2 e M3) = aplicação de Multas:  

 
a. M1 = multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) do valor total do contrato por dia de 

inadimplência e/ou fato gerador ensejador da multa, conforme a natureza da obrigação;  
 
b. M2 = multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor total do contrato por dia de 

inadimplência e/ou fato gerador ensejador da multa, conforme a natureza da obrigação; 
e  

 
c. M3 = multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor total do contrato por dia de 

inadimplência e/ou fato gerador ensejador da multa, conforme a natureza da obrigação.  
 

12.4. Grau de Severidade Grave (G1 e G2) = aplicação de sanção:  
 

12.2.7 G1 = multa de 0,7% (zero vírgula sete por cento) do valor total do contrato por dia de 
inadimplência e/ou fato gerador ensejador da multa, conforme a natureza da obrigação; 
e  

 
12.2.8 G2 = Rescisão contratual cumulada com multa de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por 

cento) sobre o valor total do contrato.  
 

12.5. O grau de severidade inicial da pena será determinado considerando a conduta e a 
primariedade ou a reincidência da CONTRATADA, conforme tabela a seguir:  

 

CONDUTAS 

GRAU DE SEVERIDADE 

LEVE MODERADO GRAVE 

L1 M1 M2 M3 G1 G2 

1 
Deixar de iniciar a efetiva prestação do serviço 
no prazo estabelecido. 

     
1ª 
vez 

2 
Atraso na entrega de documentos necessários 
para a emissão ou alteração de bilhetes de 
passagem 

1ª 
vez 

2ª 
vez 

3ª 
vez 

4ª 
vez 

5ª 
vez 

6ª 
vez 

3 
Falha na comunicação de cancelamento de voos 
pela companhia aérea à contratante 

1ª 
vez 

2ª 
vez 

3ª 
vez 

4ª 
vez 

5ª 
vez 

6ª 
vez 

4 
Emissão de bilhetes que não correspondem às 
especificações acordadas (erro de destinos, 
datas ou horários) 

1ª 
vez 

2ª 
vez 

3ª 
vez 

4ª 
vez 

5ª 
vez 

6ª 
vez 
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12.6. O rol das infrações descritas na tabela acima não é exaustivo, não excluindo a aplicação de 
outras sanções previstas em lei.  

 
12.7. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato.  
 
12.8. Em caso de atraso ou não cumprimento de obrigação, a severidade inicial da sanção será 
elevada a cada 05 (cinco) dias úteis, caso a obrigação não seja devidamente adimplida, implicando 
a cumulação das gradações da(s) sanção(ões) aplicada(s) (L1 + M1 + M2 + M3 + G1 + G2), 
excetuadas as penas de multas específicas.  
 
12.9. No caso de atraso por mais de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas aplicadas por 
atraso ou inadimplemento ultrapassarem o percentual de 20% (vinte por cento) do valor do 
contrato, fica facultado a Câmara Municipal rescindir unilateralmente o contrato. 
  
12.10. A fixação de multas compensatórias ou moratórias não obsta o ajuizamento de demanda 
buscando indenização suplementar, caso o valor do dano seja superior ao valor da multa aplicada.  

 
12.11. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento devido à CONTRATADA.  
 
12.12. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a 
importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.  
 
12.13. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA a 
Câmara Municipal, esse será encaminhado para inscrição em dívida ativa.  
 
12.14. As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, 
garantindo-se o contraditório e ampla defesa à CONTRATADA.  
 
12.15. A aplicação de multas de graus G1 e G2 poderá ser acompanhada das seguintes sanções:  

5 
Não fornecimento do seguro de viagem 
conforme as condições contratadas, quando 
solicitado 

1ª 
vez 

2ª 
vez 

3ª 
vez 

4ª 
vez 

5ª 
vez 

6ª 
vez 

6 
Cobrança indevida ou excessiva em relação ao 
acordado para RAV (Remuneração da Agência 
de Viagens) 

1ª 
vez 

2ª 
vez 

3ª 
vez 

4ª 
vez 

5ª 
vez 

6ª 
vez 

7 
Não respeitar os prazos estipulados para a 
cotação e reserva de voos 

1ª 
vez 

2ª 
vez 

3ª 
vez 

4ª 
vez 

5ª 
vez 

6ª 
vez 

8 
Falha em manter a confidencialidade das 
informações dos passageiros e viagens 

1ª 
vez 

2ª 
vez 

3ª 
vez 

4ª 
vez 

5ª 
vez 

6ª 
vez 

9 
Não disponibilizar canais de atendimento 24/7 
conforme exigido, resultando em falhas de 
comunicação urgente 

1ª 
vez 

2ª 
vez 

3ª 
vez 

4ª 
vez 

5ª 
vez 

6ª 
vez 

10 
Falha na assistência durante emergências ou 
necessidades imediatas dos viajantes 

1ª 
vez 

2ª 
vez 

3ª 
vez 

4ª 
vez 

5ª 
vez 

6ª 
vez 
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12.2.9 impedimento de contratar com a Administração Pública, por prazo não superior a 2 (dois) 

anos; 
 
12.2.10 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, até 

que seja promovida a reabilitação e ressarcimento dos prejuízos resultantes, respeitado 
o limite máximo de 5 (cinco) anos.  

 
12.16. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021)  

 
12.17. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
 
12.18. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)  

 
12.19. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da cobrada judicialmente (art. 156, 
§8º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

 
12.20. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.  
 
12.21. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

 
12.22. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):  

 
a. a natureza e a gravidade da infração cometida;  
b. as peculiaridades do caso concreto;  
c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d. os danos que dela provierem para o Contratante;  
e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  
 

12.23. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  
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12.24. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021)  

 
12.25. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)  
 
12.26. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 
13.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.  

 
13.2 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem.  
 
13.3 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses 
de antecedência desse dia.  

 
13.3.1 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 
(dois) meses da data da comunicação.  

 
13.4 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

 
13.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
13.4.2 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  
 

a. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva.  
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13.5 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

 
13.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

 
13.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
 
13.5.3 Indenizações e multas.  

 
13.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 
13.7 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 
2021).  

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

 
14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal de Palmital deste exercício, na(s) 
dotação(ões) abaixo discriminada(s): 

 
ÓRGÃO – 01 – Poder Legislativo;  
UNIDADE - 001 – Câmara Municipal;  
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL - 01.031.0101.2001 – Manutenção das Atividades do Legislativo; 
NATUREZA DA DESPESA - 3.3.90.33.00.00 – Passagens e Despesas com Locomoção;  
FONTE DE RECURSO - 0001/01/07/00/00 - Recursos do Tesouro (Descentralizados) 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

 
15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos, além da legislação municipal. 
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
 

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
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16.2 O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

 
16.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
16.4 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
16.5 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

 
17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), bem como no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, além de sua 
divulgação no Diário Oficial Eletrônico da Camara Municipal de Palmital no prazo estipulado no 
artigo 94 da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021.  

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 

 
18.1 Fica eleito o foro da Comarca de Palmital, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer 
questões decorrentes da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

 
18.2 O(s) representante(s) da empresa devem assinar o contrato digitalmente (via Certificado 
ICP Brasil), no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, enviando-nos em seguida para que a Câmara 
Municipal de continuidade ao trâmite processual.  
 
18.3 E por estarem justas e acordadas, assinam as partes o presente instrumento, na presença 
de duas testemunhas, que também o subscrevem, para que surtam todos os efeitos jurídicos e 
legais.  

Palmital, ____ de ___________ de 2026.  
 

___________________________________________ 
Representante legal do CONTRATANTE 

 
___________________________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 
 

Testemunhas:  
1 ___________________________ 
2 ___________________________ 
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